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PMU/DIVULGAÇÃO

Nos dias em que os jogos 
ocorrerem às 16h, as aulas e demais 
atividades ocorrerão até às 15 horas

COPA DO MUNDO

Escolas municipais terão horário alterado em dias de jogos do Brasil
� DA REDAÇÃO

Em razão dos jogos da 
seleção brasileira na Copa do 
Mundo 2022, os horários de 
funcionamento das escolas 
municipais, das Organizações 
da Sociedade Civil (OSCs) e da 
Prefeitura de Uberlândia irão 
sofrer alterações. Confira abai-
xo como fica o expediente das 
instituições nos próximos dias. 

� ESCOLAS E OSCS

Nos dias em que os jogos 
da seleção brasileira ocorre-
rem às 12h ou 13h, compete 
aos professores que atuam no 
turno da tarde de cada escola 
manifestar pelo cumprimento 
ou não do dia letivo. Caso 
optem pela suspensão, serão 
responsáveis por avisar as fa-
mílias e responsáveis e realizar 
a reposição das aulas, a fim do 

cumprimento dos dias letivos 
estabelecidos pela Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação 
Nacional.

Nos dias em que os jogos 
da seleção brasileira ocorre-
rem às 16h, as aulas e demais 
atividades da unidade escolar, 
no turno da tarde, ocorrerão até 
às 15 horas. A merenda escolar 
será assegurada a todos os 
estudantes.

As aulas do turno da manhã 
e da Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), no turno da noi-
te, não sofrerão alterações de 
atendimento nos dias de jogos 
da seleção brasileira.

� CENTRO 
ADMINISTRATIVO

Nos dias que ocorrerão os 
jogos da seleção haverá horá-
rio diferenciado de expediente 
dos servidores e de atendi-

mento ao público nos órgãos e 
entidades da Administração Pú-
blica Municipal direta e indireta 
da Prefeitura de Uberlândia. 
Nessas datas, o atendimento 
ao público funcionará da se-
guinte forma:

I – das 08h às 14h, quando a 
partida tiver início às 16h;

II – das 08h às 12h, quando 
a partida tiver início às 13h;

III – das 08h às 11h, quando 
a partida tiver início às 12h.

O decreto que dispõe so-
bre a jornada especial foi 
publicado no Diário Oficial do 
Município desta quinta-feira 
(17). Serviços considerados 
essenciais e contínuos, como 
os atendimentos à saúde, não 
sofrerão alteração e serão ga-
rantidos à população.


